
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.765-A, DE 2023 
(Do Sr. Tião Medeiros) 

 
Concede ao Município de Paranavaí, localizado no estado do Paraná, o 
título de "Capital Nacional da Fécula de Mandioca"; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação (relator: DEP. PEDRO LUPION). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Tião Medeiros 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. TIÃO MEDEIROS)

Concede  ao  Município  de  Paranavaí,
localizado no estado do Paraná, o título de
"Capital Nacional da Fécula de Mandioca".

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica conferido ao Município de Paranavaí, localizado no

estado do Paraná, o título de "Capital Nacional da Fécula de Mandioca".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei confere a Paranavaí, no Estado do

Paraná,  o  título  de  "Capital  Nacional  da  Fécula  de  Mandioca",  em

reconhecimento à sua posição proeminente como maior polo produtor de fécula

no Brasil. 

Além  de  ocupar  a  liderança  na  produção  de  fécula  de

mandioca,  Paranavaí  se  destaca  pela  contínua  contribuição  ao

desenvolvimento do mercado, ao avanço tecnológico e à inovação no âmbito

da cadeia produtiva do setor. 

O município tem sido palco de diversas iniciativas e eventos de

alcance  internacional  que  impulsionam  a  pesquisa,  o  desenvolvimento

tecnológico e a sustentabilidade dos sistemas produtivos. Exemplo notável é a

Feira  Internacional  da  Mandioca,  que  reúne  produtores,  pesquisadores  e

investidores de variados países. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tião Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239326820900
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A produção local de fécula de mandioca, em grande medida

obtida a partir  da  agricultura  familiar,  também é festejada pela qualidade e

eficiência  dos  processos  produtivos  adotados  na  região  e  pelo  bem-estar

propiciado  à  sociedade,  dadas  suas  importantes  aplicações  em  variadas

indústrias,  como  a  alimentícia,  a  farmacêutica,  a  de  cosméticos  e  a  de

biotecnologia. Como se observa, a fécula de mandioca produzida no município

é valioso recurso agrícola.

Por tudo isso, a designação do título de "Capital Nacional da

Fécula  de  Mandioca"  tem  muito  a  oferecer  a  Paranavaí,  pois  enaltece  o

trabalho  dos  produtores  locais,  fortalece  a  identidade  regional,  incentiva  o

turismo e destaca a importância do produto para a economia.

Isso  posto,  conto  com o  apoio  dos  nobres  Colegas  para  a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado TIÃO MEDEIROS

2023_19296
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tião Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239326820900
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.765, DE 2023

Concede  ao  Município  de  Paranavaí,
localizado no estado do Paraná, o título de
"Capital Nacional da Fécula de Mandioca".

Autor: Deputado TIÃO MEDEIROS

Relator: Deputado PEDRO LUPION

I - RELATÓRIO

Por intermédio do Projeto de Lei nº 5.765, de 2023, o Deputado

Tião  Medeiros  confere  ao  Município  de  Paranavaí,  localizado  no  oeste  do

Estado do Paraná, o título de "Capital Nacional da Fécula de Mandioca".

O autor justifica a matéria pelo fato de Paranavaí ser o maior

polo produtor de fécula de mandioca no Brasil, destacando-se pela quantidade

e  qualidade  da  produção,  bem  como  por  sua  contribuição  para  o  avanço

tecnológico e a inovação no âmbito da cadeia produtiva da mandioca.

O  projeto  tramita  em  regime  ordinário,  sem  apensos,  e  foi

distribuído  para  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; e de Constituição e Justiça

e de Cidadania, esta última para análise de constitucionalidade e juridicidade.

Nesta Comissão,  não foram apresentadas emendas à proposição dentro do

prazo regimental.

É o relatório.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lupion
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244044256900
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II - VOTO DO RELATOR

Ao propor a concessão do título de "Capital Nacional da Fécula

de Mandioca" ao Município de Paranavaí, localizado no oeste do Estado do

Paraná, o ilustre Deputado Tião Medeiros exalta e reconhece a importância

social e econômica do produto para toda a região.

A fécula de mandioca é de grande relevância para diversas

indústrias,  como  a  alimentícia,  farmacêutica,  cosmética  e  a  biotecnológica.

Além  de  ser  o  maior  polo  produtor  do  Brasil,  Paranavaí  se  destaca  pela

qualidade e eficiência de seus processos produtivos. Em decorrência desses

atributos, o município tem contribuído expressivamente para o bem-estar da

sociedade.

O título  pretendido para  o município  valoriza  o trabalho dos

produtores locais, fortalece a identidade regional, incentiva o turismo, destaca a

importância econômica do produto e pode atrair ainda mais investimentos para

toda a região, promovendo a diversificação da economia local e ampliando o

acesso aos mercados.

Em  face  do  exposto,  conclamo  os  nobres  Pares  a  me

acompanharem neste voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.765, de 2023,

que designa Paranavaí como "Capital Nacional da Fécula de Mandioca".

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado PEDRO LUPION

Relator

2024_10163
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lupion
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244044256900
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.765, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
5.765/2023, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Lupion. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Evair  Vieira  de  Melo  -  Presidente,  Ana  Paula  Leão  -  Vice-
Presidente,  Adilson  Barroso,  Albuquerque,  Alceu  Moreira,  Alexandre  Guimarães,
Coronel Meira, Daniel Agrobom, Daniela Reinehr, Dilceu Sperafico, Domingos Sávio,
Emidinho Madeira,  Giovani  Cherini,  Henderson Pinto,  José  Medeiros,  Josivaldo Jp,
Júlio  Oliveira,  Lázaro  Botelho,  Luciano Amaral,  Lucyana Genésio,  Luiz  Nishimori,
Magda  Mofatto,  Marcel  van  Hattem,  Marussa  Boldrin,  Murillo  Gouvea,  Nelson
Barbudo, Pedro Jr, Pezenti, Tião Medeiros, Zezinho Barbary, Antônio Doido, Augusto
Puppio, Bohn Gass, Cabo Gilberto Silva, Carlos Veras, Charles Fernandes, Cristiane
Lopes, Juliana Kolankiewicz, Marco Brasil, Marcos Pollon, Mauricio do Vôlei, Pastor
Diniz, Rafael Simoes, Raimundo Santos, Reinhold Stephanes, Samuel Viana e Zucco. 

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2024. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245194385000
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